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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

Em prosseguimento ao trâmite da solicitação de autorização para funcionamento
da habilitação Comércio Exterior, do Curso de Administração, oferecido pelas Faculdades
Integradas Campos Salles, São Paulo, a Instituição recebeu, em dezembro de 1998,
visita da Comissão Verificadora designada pela Portaria n° 1815/98 da SESu/MEC, a qual
apresentou relatório favorável.

A Relatora acompanha o Parecer da Comissão, manifestando-se a favor da
autorização para funcionamento da habilitação Comércio Exterior, do curso de
Administração, a ser ministrado pelas Faculdades Integradas Campos Salles, São Paulo,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em duas turmas, no turno noturno.

Brasília-DF, 07 de abril de 1999.

Conselheira Si|}íé Weber - Relatora

II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto da Relatora.

Sala das Sessões, 07 de abril de 1999.

heiros 'fôbert^ laudicConselhe laudio Frota Bezerra - Presidente

Arthur

/

^ VI. í?
Roquete de Macedo - Vice-President€
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO m—
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N'^ 285 /99

Processo n-

Interessada

CGC

Assunto

23000.014725/97-41

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA CAMPOS SALLES
62.622.857/0001-09

Autorização para funciònamento da habilitação Comércio
Exterior do curso de Administração, bacharelado, a ser
ministrada pelas Faculdades Integradas Campos Salles, na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação Educativa Campos Salles solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n- 641/97, autorização para o
funcionamento da habilitação Comércio Exterior, do curso de Administração,
ministrado pelas Faculdades Integradas Campos Salles.

O curso de Administração, oferecido à época pela Faculdade de
Administração e Ciências Contábeis Campos Salles, foi reconhecido pelo
Decreto n- 80.780/77.

Pela Portaria n^ 1.238 de 25 de agosto de 1992, foi aprovada a
mudança da denominação das Faculdades de Educação e de Administração e
Ciências Contábeis Campos Salles para Faculdades Integradas Campos Salles,
com â aprovação de seu Regimento Unificado.

O processo foi submetido à análise, para verificação de sua
adequação técnica, conforme Informação COTEC/SESu n^ 511/98, que sugeriu
o prosseguimento da tramitação do processo com ressalvas, tendo em vista o
não cumprimento das exigências contidas na alínea "h" do item I do Art. 2- da
Portaria Ministerial n^ 641/97, uma vez que a Instituição deixou de apresentar a
certidão negativa de débito com a Secretaria da Receita Federal.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração avaliou
o mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso e, pelo Parecer
DEPES/SESu n- 733/98, determinou o cumprimento de diligência para
reelaboração do projeto pedagógico, compatibilização do corpo docente e para
que fossem prestadas informações relativas à participação do corpo docente nas
atividades de direção.

A Instituição procedeu o encaminhamento de documentação
complementar, considerada satisfatória pela CEE de Administração que, pelo
Parecer DEPES/SESu m 1.481/98, se manifestou favoravelmente à continuidade
da tramitação do projeto, com 100 vagas totais anuais. y<
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Conforme disposto no Artigo 6- da Portaria n^ 641/97, a
Mantenedora firmou Termo de Compromisso, junto à esta Secretaria, em 14 de
outubro de 1998.

Para averiguar as condições existentes para o funcionamento do
curso, a SESu/MEC designou Comissão Verificadora, Portaria n- 1.815 de 03
de dezembro de 1998, constituída pelos professores José Carlos Arona Bell da
Universidade Santa Cruz do Sul, Adilson de Almeida das Faculdades Integradas
Benetti, conforme retificação publicada no D.O.U. de 23/03/99, e pela Técnica
em Assuntos Educacionais, Margareth Cieri, da extinta Delegacia do MEC no
Estado de São Paulo. Os trabalhos de verificação ocorreram no período de 20 a
22 de janeiro de 1999.

A Comissão Verificadora apresentou relatório favorável à
autorização para funcionamento da habilitação Comércio Exterior do cw
Administração, com 80 (oitenta) vagas anuais, no turno noturno.

II - MÉRITO

A Comissão Verificadora procedeu alterações curríc
aceitas pela Instituição. Constatou que existe planejamento ecoQÔmico-
financeiro em separado, relativo à habilitação Comércio Exterior e verificou a
validade dos documentos fiscais e parafiscais da Instituição.

A Associação Educativa Campos Salles apresentou certidão
negativa de débito com a Secretaria da Receita Federal, ficando atendida a
ressalva indicada na Informação COTEC/SESu n^ 511/98.

Esta Secretaria solicitou a lES dados complementares sobre o
corpo docente da habilitação, o que foi encaminhado em 16 de março de 1999.

O curso de Administração das Faculdades Integradas Campos
Salles obteve o conceito C no Exame Nacional de Cursos, em 1996, 1997 e
1998. Na Avaliação das Condições de Oferta obteve, em 1998, o conceito CR
para corpo docente e instalações físicas e Cl para organização didático-
pedagógica.

As informações contidas no processo e no relatório da
Comissão Verificadora indicam a conformidade da solicitação com os requisitos
previstos na legislação.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

/
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para
funcionamento da habilitação Comércio Exterior do curso de Administração,
bacharelado, a ser ministrada pelas Faculdades Integradas Campos Salles,
mantidas pela Associação Educativa Campos Salles, na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em duas
turmas, no turno noturno.

À consideração superior
Brasília, 28 de março de 1999.

SUSANA REíMA SALUNf RANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

WUJIZ robéfíTo liza guri
Diretor d(^epartam^o de Política do Ensino Superior

)EPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N® do Processo; 23000.014725/97-41
Instituição: Faculdades Integradas Campos Salles

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*

Habilitação Comércio
Exterior do curso de

Administração

Associação
Educativa

Campos Salles

80 Noturno Seriado Anual 3.500 li/a 04 anos 07 anos

*IntegraIização Curricular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Mestres Letras, Economia, Matemática, Ciências Sociais, Psicologia Social, Ciências Contábeis e Financeiras, Filosofia,
Direito Processual, Administração Contábil-Financeira

09

TOTAL
09

A Comissão Verificadora constatou que existe adequação entre a qualificação do professor e a disciplina para a qual toi maicaao.

r
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

Segundo a Comissão Verificadora, a infra-estmtura física e os recursos materiais são de boa qualidade, atendendo adequadamente ãs
necessidades do curso. A Instituição dispõe de 06 televisores, 06 vídeos e 10 retroprojetores.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Comissão Verificadora informou que o curso dispõe de 03 laboratórios de Informática, com 131 microcomputadores. Os
laboratórios reúnem condições satisfatórias para o processo de ensino aprendizagem.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

De acordo com a Comissão Verificadora, o acervo bibliográfico conta com 5.216 títulos/11.380 volumes, 250 periódicos, 74 fitas de
vídeos, 69 CD ROMs, 20 pastas de artigos (hemeroteca), 09 teses e 80 trabalhos de iniciação cientifica. A biblioteca está totalmente
informatizada e conta com 06 pontos de consulta via INTERNET.

c
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.PROCESSO N2 2 0.014725/97-41 ANEXO "B"

. - a»o - Tet - 3««oac, -

=™0^ ̂ ^ ™
ORADUAÇAOPjWFEaaoflypiBciPüNA

ESPECIAUZftCjg' MESTRADO
An(.Carlüs C.Roxu da Mot^a
Economia !

B*' em Ctêndas EtonOmlras /1973
Unhí. Fcd, de JuU «te Fora

Antofiio Cláudio dc Oliveira
língua PortugtJesa (Redação Téc
nica e Empresarial)

Lie. eiíi Letras-Partugugs /1973
Lie. Em Lelras-Latim/ 1983
Lie. £m Lelias - Inglês / 1985
Universidade de São Paulo

Meslre eni Economia / 1975

Univ. Fed. de Minas Gerais /1979

DOUTORADO
OouluratMlii em Economia

aluno especial. Inicio: 1998
UNIC/UsIP

Eduardo Curvello

Matemâdca /

Einllia Rosa Barão

Sociologia

Eneida Allmeída Réis
Psicolr^ia

Lkonciâdo em MalemáUca 11988
Ponlirrcla Unlv. Católica - SP

Lie. em Ciências Sociais /1980

Universidade Estadual de londrina

Mestre em Letras / 1991

Universidade de São Paulo

luaiez Ferreira Coelho

Contabilidade

Luzia Batista de Oliveira Silva
Métodos e Técnicas de Pesquisa

Psicóloga e Bel. oan Psicologia /
PUC-SP/ 1964/ 198.1

Mestre em Matemática /1995

Pontifícia Unlverv. Católica - SP

Especialista em FHosofia/1984
Universidade Estadual de Londrina

Mestre em Cláncías Sociais/1991

Universidade Estadual Paulista

Mestre em Psicologia Social / 1997

Pontifícia Universidade CalóIica-SP

Regiane Martínelli
Direito

Sidriey lozzini

Teorias da Administração

Bet. cm Cláncías Coniáircís / 1998

PonlilTcia Universidade CalóIlca-SP

Bacirarel en> Filosofia 11993

Ponlifícla Univ. Calólka - SP

Bel. cm Direito /1989

Faculdade de Direito de Osasco

Fngeiiiielm Mecânico/ 1970

Universidarle de São Paulo

Espectalísia em DIrello Processual
Civil/1995/

Faculdade de Direito de Osasco

Espectalísia em Adm Emprl / 1974
Fundação Getúlio Vargas

Mesirc emClíncias Contábeis e

Flnanceira5/]996

Ponlitfcía Universidade CalóIka-SP

Mestre em Filosofla/1997

Pondfkla Unlv. Católica - SP

Mesiranda cm Direito Processual
Civil. Início: 1997

Í22!!£'iÍ3.y.'.'Ííírsl(l,«l<^

Mestre cm Adm. Contábilíinan-

cclta/1979

Fundação Getillio Vargas

OBSBRVAC
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PROCESSO N2 23000.014725/97-41 ANEXO"C"

Quadro com noya^ade curricolarjior semestre/série ( ATUAL

Regime do curso; seriado anual
Integralização mínima: 4 anos - Integralização máxima: 7 anos

Vagas oferecidas: 80 (oitenta) totais anuais
Turmas: 2 (duas) de 40 (quarenta) alunos cada

Tumo de funcionamento: notumo

its

DISCIPLINAS AULAS CARGA

SEMANAIS HORÁRIA
i PRIMEIRA SÉRIE
; Língua Portuguesa (Redação Técnica e 2 80

: Empresarial)

: Teorias da Administração 4 160

; Contabilidade I 2 80

: Economia I 2 80

: Direito I 2 80

' Matemática I 2 80

Psicologia 2 80

Sociologia 2 80

Métodos e Técnicas de Pesquisa 2 80

20 800

SEGUNDA SERIE

Administração de Recursos Humanos 4 160

, Contabilidade II 2 80

: Economia II 2 80

■ Língua Inglesa 2 80

Matemática II 2 80

: Estatística 2 80

Filosofia 2 80

Informática 2 80

Organização, Sistemas e Métodos 2 80

20

1^■O
00

TERCEIRA SERIE
Administração Financeira e Orçamentária 4 160
Administração Mercadológica 4 160

Administração de Produção 4 160

Administração de Recursos Materiais e
' Patrimoniais

2 80

Administração de Sistema de Informação 2 80
Direito Internacional 2 80

Economia Internacional 2 80
20 800

íiííy
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GRADE DA HABILITAÇÃO- COMÉRCIO EXTERIOR

j  DISCIPLINAS AULAS

SEMANAIS

CARGA 1
HORÁRIA

iouarta Série
Administração Estratégica 80

Teoria e Prática Cambial /á- 2 80

, Logística e Distribuição (f IV. .'V |j 4 160

^ Mercadologia (Marketing Internacional) 80

; Legislação Aduaneira Comparada 2 80

Sistemática do Comércio Exterior 80

i Técnicas de Negociação Internacional 2 80

Língua Espanhola 2 80

' Tópicos Avançados de Comércio Exterior 2 80

Subtotal 20 800

Estágio supervisionado 300 horas

Caraa horária total 3.500 horas

\TI- QUADRO DEMONSTRATIVO DO CURRÍCULO MÍNIMO DO CURSO DE
ADMINISTRAÇÃO EM COMÉRCIO EXTERIOR

MATÉRIAS DO CURRÍCULO
MÍNIMO

i

DISCIPLINAS DO CURRÍCULO 1
PLENO i

'

CARGA ;

HORÁRLA i

: FORMAÇÃO BÁSICA E
; INSTRUMENTAL i  :

Contabilidade Contabilidade I |
Contabilidade II

 oooo  oo

Direito Direito _  80,_. .
, Economia Economia I 80

Economia II 80

Estatística Estatística 80

■ Filosofia Filosofia 80

Informática Informática 80 i

Matemática Matemática I

Matemática II

O ooo 00

Psicologia Psicologia 80

Sociologia Sociologia 80 i

960 = 27% \

FORMAÇÃO PROFISSIONAL \

Teorias da Administração Teorias da Administração 160

Administração da Produção Administração da Produção 160 ;

Adm. Financeira e Orçamentária Adm. Financeira e Orçamentária 160

Adm. de Sistemas de Informação Adm. de Sistemas de Informação 80

Administração Mercadológiça Administração Mercadológica
Mercadologia (Marketing
Intemacional)

160

80

—)


